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decisão de origem. Unânime. 13- Processo-COFECI nº 2128/2016.
Recte: JULIANA BATISTA SPINOLA. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 14- Processo-COFECI nº 035/2017.
Recte: RICARDO FARIA DALLE LUCCA - CRECI 15312. Recdo:
CRECI 4ª Região/MG. Decisão: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime. 15- Processo-COFECI nº
049/2017. Recte: CNI ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E EMP.
IMOB LTDA - CRECI J-4363. Recdo: CRECI 4ª Região/MG.
Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 16- Processo-COFECI nº 051/2017. Recte:
PREDIMINAS EMPREENDIMENTOS LTDA - CRECI J-2836.
Recdo: CRECI 4ª Região/MG. Decisão: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 17- Processo-
COFECI nº 054/2017. Recte: DIEGO LORENTE DINIZ CANOVAS
- CRECI 25436. Recdo: CRECI 4ª Região/MG. Decisão: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 18-

Processo-COFECI nº 055/2017. Recte: JOSE DONIZETTI
CARVALHO - CRECI 16395. Recdo: CRECI 4ª Região/MG.
Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 19- Processo-COFECI nº 504/2017. Recte: T.
PAULINO RODRIGUES-ME - CRECI J-4135. Recdo: CRECI 4ª
Região/MG. Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a
decisão de origem. Unânime. 20- Processo-COFECI nº 505/2017.
Recte: CYNTHIA RIBEIRO DE ASSIS - CRECI 18896. Recdo:
CRECI 4ª Região/MG. Decisão: Negado provimento ao recurso.
Mantida a decisão de origem. Unânime.

RELATOR: Conselheiro JÚLIO CÉSAR PINTO/RO
1- Processo-COFECI nº 3091/2015. Recte: LUIZ

FERNANDO GAMBI - CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 2- Processo-COFECI nº 3094/2015. Recte:
FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-497.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. Decisão: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 3- Processo-
COFECI nº 3200/2015. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI -
CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. Decisão: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 4-
Processo-COFECI nº 3202/2015. Recte: FREMA CONSULTORIA
IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 5- Processo-COFECI nº 3209/2015. Recte: LUIZ
FERNANDO GAMBI - CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 6- Processo-COFECI nº 3210/2015. Recte:
FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-497.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. Decisão: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 7- Processo-
COFECI nº 3285/2015. Recte: FREMA CONSULTORIA
IMOBILIÁRIA S/A - CRECI J-497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 8- Processo-COFECI nº 3565/2015. Recte: LUIZ
FERNANDO GAMBI - CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 9- Processo-COFECI nº 3566/2015. Recte:
FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-497.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. Decisão: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 10- Processo-
COFECI nº 3567/2015. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI -
CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. Decisão: Negado
provimento ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 11-
Processo-COFECI nº 3568/2015. Recte: FREMA CONSULTORIA

IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 12- Processo-COFECI nº 3595/2015. Recte: LUIZ
FERNANDO GAMBI - CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 13- Processo-COFECI nº 3662/2015. Recte:
FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-497.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. Decisão: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 14- Processo-
COFECI nº 3737/2015. Recte: FREMA CONSULTORIA
IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 15- Processo-COFECI nº 3738/2015. Recte: LUIZ
FERNANDO GAMBI - CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 16- Processo-COFECI nº 3739/2015. Recte:
FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-497.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. Decisão: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 17- Processo-
COFECI nº 3740/2015. Recte: FREMA CONSULTORIA
IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 18- Processo-COFECI nº 285/2016. Recte:
FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-497.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. Decisão: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 19- Processo-
COFECI nº 284/2016. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI - CRECI
44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. Decisão: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 20- Processo-
COFECI nº 286/2016. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI - CRECI
44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. Decisão: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 21- Processo-
COFECI nº 287/2016. Recte: FREMA CONSULTORIA
IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 22- Processo-COFECI nº 384/2016. Recte: LUIZ
FERNANDO GAMBI - CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.

Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 23- Processo-COFECI nº 0385/2016. Recte:
FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-497.
Recdo: CRECI 2ª REGIÃO/SP. Decisão: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 24- Processo-
COFECI nº 386/2016. Recte: FREMA CONSULTORIA
IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 25- Processo-COFECI nº 387/2016. Recte: LUIZ
FERNANDO GAMBI - CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 26- Processo-COFECI nº 388/2016. Recte:
FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-497.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. Decisão: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 27- Processo-
COFECI nº 389/2016. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI - CRECI
44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. Decisão: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 28- Processo-
COFECI nº 390/2016. Recte: FREMA CONSULTORIA
IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 29- Processo-COFECI nº 391/2016. Recte: LUIZ
FERNANDO GAMBI - CRECI 44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime. 30- Processo-COFECI nº 392/2016. Recte:
FREMA CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-497.
Recdo: CRECI 2ª Região/SP. Decisão: Negado provimento ao
recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 31- Processo-
COFECI nº 393/2016. Recte: LUIZ FERNANDO GAMBI - CRECI
44981. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. Decisão: Negado provimento
ao recurso. Mantida a decisão de origem. Unânime. 32- Processo-
COFECI nº 394/2016. Recte: FREMA CONSULTORIA
IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-497. Recdo: CRECI 2ª Região/SP.
Decisão: Negado provimento ao recurso. Mantida a decisão de
origem. Unânime.

JOÃO TEODORO DA SILVA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO Nº 575, DE 11 DE MAIO DE 2018.

Autoriza os Conselhos Regionais de
Enfermagem procederem ao registro do título
de especialista em Enfermagem, inclusive na
Modalidade Residência em Enfermagem, e
dá outras providências.

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das
competências que lhe são conferidas pelo art. 8º, inciso IV, da Lei nº
5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo art. 22, incisos I, II, VII e X, do
Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº
421/2012, e

CONSIDERANDO a competência do Cofen descrita no art. 8º,
inciso IX e art. 15, inciso XII, da Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, X e XI, e no artigo 23,
inciso XIV, ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Cofen nº 421/2012, que autoriza o Conselho Federal de Enfermagem
baixar resoluções e deliberar sobre pareceres e instruções para
uniformidade de procedimentos para o regular funcionamento dos
Conselhos Regionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO a necessidade de incentivar a regularidade
das inscrições dos profissionais da categoria, bem como o registro de
títulos de pós-graduação lato sensu em Enfermagem no âmbito do
Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO o Memorando Nº 16/2016-CONARENF
que aponta a necessidade de estender para todos os Especialistas de
Enfermagem, inclusive de Residência em Enfermagem, a possibilidade
de registro de seus títulos de pós-graduação lato sensu apenas com a
declaração de conclusão e o histórico escolar;

CONSIDERANDO o reduzido número de registros justificado
pelo atraso na emissão do certificado de conclusão de responsabilidade
da instituição de ensino formadora;

CONSIDERANDO o Parecer de Conselheiro nº 12/2017 que
opinou pela extensão da medida a todos os cursos de pós-graduação lato
sensu em Enfermagem, e tudo o mais que consta nos autos do Processo
Administrativo Cofen nº 0915/2016;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua
500ª Reunião Ordinária de Plenário, resolve:

Art. 1º Autorizar o registro do título de Especialista em
Enfermagem, inclusive na modalidade Residência em Enfermagem, com
apresentação de declaração de conclusão e histórico escolar emitidos
pela instituição de ensino formadora reconhecida pela autoridade
competente de ensino.

§ 1º O registro feito com base em declaração de conclusão de
curso de Especialista de Enfermagem lato sensu, inclusive Residência de
Enfermagem, e no histórico escolar, terá validade por 01 (um) ano,
podendo ser prorrogado por igual período mediante requerimento a ser
apresentado no respectivo Conselho Regional de Enfermagem.

§ 2º A não apresentação do certificado no prazo estipulado neste
artigo implica no cancelamento automático do registro da
especialização.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogada a Resolução Cofen nº 452/2014.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

LAURO CESAR DE MORAIS
Primeiro-Secretário

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ACÓRDÃO Nº 35.882, DE 27 DE ABRIL DE 2018

Processo Administrativo nº 1.654/2018. Nº Originário:
04/2018. Requerente: INSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
QUALIDADE - ICTQ. Requerido: CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA - CFF. Relator: Conselheiro Federal CARLOS ANDRÉ
OEIRAS SENA. Ementa: Curso de formação complementar de
"Habilitação de Farmacêuticos em Vacinação", com 40 (quarenta)
horas de duração. Observância da Resolução nº 654/18 do Conselho
Federal de Farmácia e da Resolução RDC nº 197/17 da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Pelo credenciamento.
Conclusão: Vistos, Relatados e Discutidos os presentes Autos,
Acordam os Conselheiros do Conselho Federal de Farmácia, por
unanimidade de votos, com uma abstenção do Conselheiro Federal
Luís Cláudio Mapurunga da Frota, em CREDENCIAR O CURSO DE
FORMAÇÃO COMPLEMENTAR "HABILITAÇÃO DE
FARMACÊUTICOS EM VACINAÇÃO" DO ICTQ, nos termos do
voto do Relator e da Decisão do Plenário, que se encontra integrante
da Ata da Sessão, que faz parte integrante deste julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

ACÓRDÃOS

Acórdão nº 02 de 10 de abril de 2018 - PL. PEP CFMV nº
6543/2017. Origem: CRMV-SP. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer dos recursos e negar-lhes provimento, nos termos do Voto
do Conselheiro Relator, Méd. Vet. João Alves do Nascimento Júnior.

Acórdão nº 03 de 10 de abril de 2018 - PL. PEP CFMV nº
6542/2017. Origem: CRMV-SP. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer dos recursos e negar provimento à Denunciante/Apelante e dar
provimento ao Denunciado/Apelante, nos termos do Voto do
Conselheiro Relator, Méd. Vet. João Alves do Nascimento Júnior.

Acórdão nº 04 de 10 de abril de 2018 - PL. PEP CFMV nº
6500/2017. Origem: CRMV-SP. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer dos recursos e negar provimento ao Denunciado/Apelante e
dar provimento parcial à Denunciante/Apelante, nos termos do Voto
do Conselheiro Relator, Méd. Vet. João Alves do Nascimento Júnior.

Acórdão nº 05 de 10 de abril de 2018 - PL. PEP CFMV nº
4930/2017. Origem: CRMV-RS. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer dos recursos e negar-lhes provimento, nos termos do Voto da
Conselheira Relatora, Méd. Vet. Therezinha Bernardes Porto.

Acórdão nº 08 de 11 de abril de 2018 - PL. PEP CFMV nº
4516/2017. Origem: CRMV-SP. Decisão: POR UNANIMIDADE -
Conhecer dos recursos e negar-lhes provimento, nos termos do Voto da
Conselheira Relatora, Méd. Vet. Therezinha Bernardes Porto.

Acórdão nº 10 de 11 de abril de 2018 - PL. PEP CFMV nº
4818/2017. Origem: CRMV-RS. Decisão: POR MAIORIA - Conhecer
do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do Voto do Conselheiro
Relator, Zoot. Wendell José de Lima Melo.

LUIZ CARLOS BARBOZA TAVARES
Presidente do Conselho

Em exercício

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO RIO GRANDE DO NORTE

RESOLUÇÃO Nº 134, DE 6 DE SETEMBRO DE 2017

Aprovação do Plano Diretor de Tecnologia
da Informação - PDTI do Conselho
Regional de Contabilidade do Rio Grande
do Norte para o biênio 2018/2019.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
RIO GRANDE DO NORTE, no exercício de suas funções legais e
regimentais; RESOLVE: Art. 1º Aprovar o Plano Diretor de
Tecnologia da Informação - PDTI do Conselho Regional de
Contabilidade do Rio Grande do Norte para o biênio 2018/2019,
revogando-se as disposições em contrario.

CONTADOR JOÃO GREGÓRIO JÚNIOR
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 5ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 93, DE 14 DE MAIO DE 2018

Altera o artigo 22 da Resolução 091/2018
do CREF5, (Regulamento Eleitoral para
Renovação de Mandato no Conselho
Regional de Educação Física da Quinta
Região - CREF5).

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 5ª
Região - CREF5/CE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
9696/98 e de acordo com as alíneas VI e IX do Artigo 40 do Estatuto
do CREF5/CE; resolve:


